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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 8035 DE 2010. 
(Do Poder Executivo) 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providencias. 

 

 

Emenda Modificativa 

 
Modifica a  Estratégia 4.4 do PL n° 8035 de 2010, que passa a ter a seguinte 

redação: 

 

Estratégia 4.4 – Manter e aprofundar programa nacional de acessibilidade nas 
escolas públicas para adequação arquitetônica, oferta de transporte acessível, 
disponibilização de material didático acessível e recursos de tecnologia 
assistiva, e na oferta da educação bilíngue em língua portuguesa e Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS, observado o disposto no art. 22 do Decreto 
5626/2005. 

 

Justificativa 
 

 
A presente emenda é demanda da comunidade de surdos, que lutam pela 
educação bilíngue, observado o disposto no Decreto 5626/2005, em seu art. 
22, transcrito a seguir.  
 
“DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a 
Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000 
 
CAPÍTULO VI - DA GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO DAS PESSOAS 
SURDAS OU COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA 
 
        Art. 22.  As  instituições federais de ensino responsáveis pela educação 
básica devem garantir a inclusão de alunos surdos ou com deficiência auditiva, 
por meio da organização de: 
        I - escolas e classes de educação bilíngüe, abertas a alunos surdos e 
ouvintes, com professores bilíngües, na educação infantil e nos anos iniciais do 
ensino fundamental; 
        II - escolas bilíngües ou escolas comuns da rede regular de ensino, 
abertas a alunos surdos e ouvintes, para os anos finais do ensino fundamental, 
ensino médio ou educação profissional, com docentes das diferentes áreas do 
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conhecimento, cientes da singularidade lingüística dos alunos surdos, bem 
como com a presença de tradutores e intérpretes de Libras - Língua 
Portuguesa. 
        § 1o  São denominadas escolas ou classes de educação bilíngüe aquelas 
em que a Libras e a modalidade escrita da Língua Portuguesa sejam línguas 
de instrução utilizadas no desenvolvimento de todo o processo educativo. 
        § 2o  Os alunos têm o direito à escolarização em um turno diferenciado ao 
do atendimento educacional especializado para o desenvolvimento de 
complementação curricular, com utilização de equipamentos e tecnologias de 
informação. 
        § 3o  As mudanças decorrentes da implementação dos incisos I e II 
implicam a formalização, pelos pais e pelos próprios alunos, de sua opção ou 
preferência pela educação sem o uso de Libras. 
        § 4o  O disposto no § 2o deste artigo deve ser garantido também para os 
alunos não usuários da Libras.” 
 
 
Sala da Sessões, em      de                          de 2011 

 
 
 

 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
 


